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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No LXI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 19/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VIII
Consultas e Outros Papéis I

Quanto ao documento 127.

Oriundo do(a):

Sínodo Vale do Paraíba.

Ementa:

Consulta acerca da Christian Copyright Licensing Internacional.

Considerando:

1. Que os direitos autorais são regulamentados por Lei Federal para todo território
nacional: Lei 9610/98;
2. Que é franca a execução e a utilização de músicas em cultos públicos nos termos da
Lei;
3. Que a "Christian Copyright Licensing International" não pode ter qualquer ingerência
no direito autoral dentro do território brasileiro.

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

1.  Que qualquer correspondência da "Christian Copyright Licensing International" ou de
qualquer outra agência semelhante deve ser respondida nos termos da presente
resolução.

2. Alertar para o fato de que uma simples leitura irrefletida do art. 68 da Lei 9610/98,
pode dar a falsa impressão de que é possível a cobrança de taxa de direitos autorais.
Todavia os artigos 46, 47 e 48 da referida Lei resguardam às igrejas o direito de
execução e reprodução de fonogramas em cultos públicos.
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Sala das Sessões, 19 de Março de 2013.

Relator: Rev. Guilhermino Silva da Cunha
Sub-relator: Rev. Mariano Alves Junior
Membros: Rev. Ivan José Santos Silva, Rev. Izaias Moreira da Cunha, Rev.
João Dílson de Oliveira Outeiro.
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